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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DECRETO Nº 1.485, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS
DO CONSELHO DELIBERATIVO DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, ESTADO
DO PARANÁ.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
inciso IX, do art. 73, da Lei Orgânica do Município, e,
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 2º da Lei Municipal nº 2.025,
de 27 de setembro de 2022,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Conselho Deliberativo do
Regime Próprio de Previdência do Município de Teixeira Soares,
Estado do Paraná, os conselheiros abaixo relacionados:
I. Representantes Indicados Pelo Poder Executivo:
i. Titular: Darcisio Urnau – CPF n. 016.375.669-48;
ii. Suplente: Edina Pereira dos Santos – CPF n. 071.824.169-05.
II. Representantes Eleitos Pelos Servidores:
a) Servidores Ativos:
i. Titular: Ligia de Andrade Varela – CPF n. 040.607.009-16;
ii. Suplente: Antonio Benonimo Rodrigues – CPF n. 077.713.438-13.
b) Servidores Inativos:
i. Titular: João Carlos Padilha – CPF n. 487.414.349-00;
ii. Suplente: Eloyr José Jagher – CPF n. 285.971.929-68.
Art. 2º Aplica-se, no que couber, a Lei Municipal nº 2.025, de
27/09/2022.
Art. 3º A vigência da atual composição deste Conselho, inicia-se em
01/01/2023 e encerra-se em 31/12/2026.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
DADO E PASSADO no Gabinete do Prefeito Municipal em 16 de
dezembro de 2022.
 
LUCINEI CARLOS THOMAZ
Prefeito Municipal
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